
P
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1 .235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

wwu .licitacoes.j agua duna.sp-gov.br

hre déitura M0 unicíoio deJaeuariúna

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA
NUTRITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO DE ATÉ 1.000 (UM
MIL) UNIDADES DE AVE CONGELADA PARA FAMÍLIAS EM VULNEjiABILIDADE
Xlll 'IA l

Procedimento Licitatório n' 552/2022
Pregão Eletrânico n' 162/2022
Contrato n' 168/2022

O MUNICÍPIO DE JAGIJARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na Rua Alfredo
BuCHo, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada.
portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 1 20.339.598-
13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n'.1 27, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado
de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Emoresa

NUTRITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n' l0.364.908/0001-38, com sede na Rua Custódia Sertão, n' 0] , Vila Jaguara, CEP: 051 16-
010, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, representada neste ato pela sua proprietária Senhoras
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doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado: ' '' ''' ' -"'-'9

1.1. -- Fornecimento de até 1 .000 (um mil) unidades de Ave Congelada para famílias em vulnerabilidade:
social, conrorme especificações descritas abaixo e no ANEXO 1, parte integrante do Edital: .g

Ê
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a) Pregão Eletrânico n' 162/2022; g ]
b) Procedimento Licitatório n' 552/2022; e :g g
c) Proposta de Preços da CONTRATADA. g lg
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3. -- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
FORNECIMENTO:

PRAZO E CARACTERÍSTICAS DO

3.1. As entregas deverão ser feitas até o dia 10 de dezembro de 2022
Secretaria de Assistência Social, através de Ordem de Fomecimento.

conforme solicitação da

3.2. -- As entregas deverão ser realizadas na Rua Júlia Bueno n' 1 91 Bairro Centro -- Jaguariúna/SP,
de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 1 6:00 horas, mediante prévio contato pelo telefone (19j

3.3. -- O transporte do objeto deverá ser feito em condições adequadas, com bons procedimentos
higiênicos, em veículos refrigerados, próprios para este tipo de objeto, respeitando-se a temperaturado mesmo.

3.4. -- Em todas as situações explicitadas acima, a CONTRATADA será notificada e ficará obrigada
a substituir o produto no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação. '
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3.5. -- A CONTRATANTE compromete-se a pagar somente a quantidade entregue, não tendo aj!

entregue não atingir alotalidadequçr pagamento ou inaenizaçao se ao final do Contrato a quantidades

a CONTRATANTE. eto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ânus param

3.7. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, o objeto em que se'
verificar vício, defeito ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado. 'S

3.7.1. -- As condições de higiene e segurança no transporte do objeto deverão estar rigorosamente emg

4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentári©.l:

N' 02.06 01.08.244.002S.2003.3.3.90.32.00 TESOURO PRÓPRIO. gg

5.1. -- Na entrega em sua totalidade, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual sebe
vtstada pelo fiscal deste Contrato e enviada à Secretaria de Assistência Social para conhecimento, atestou gI'ubi'lca. l ''' ' ' '----- -A-'''''") ','tu'DL a) (u
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5.1.1. A CONTRATADA deverá enviar a nota fiscal eletrõnica (NF-e) ao seguinte e-mail
sas@jaguariuna.sp.gov.br.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido, sua
quantidade, os números do pregão e do contrato, e os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado.

5.2.2 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será e$etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais
prmcipais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E,$
bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes pró-ra/a /e/nporn
sobre o atraso. ' ' :l

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade fiscaly
reaerai (INSS), perante o FGTS e perante a justiça do trabalho (CNDT), documentos sem os quais;
nenhum pagamento será efetuado. ' R

HEBHÜ UKH: F:lí i:i
6.1 .1. - Advertência, sempre que fbrein constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha g
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6.2. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo praia :

ou des6.3. ' As multas serão,dil)Osdaregular pmcesso administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente,}
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6.--PENALIDADES:

6.1.2. -- Multa, nas seguintes situações:
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6.4. -- As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com as
multas previstas no subitem 6.1.2.

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6.1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que a
CONTRATADA pleiteie indenização suplementar. ' '

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamentejustifícados e comprovados. O caso fortuito, ou de corça maior, veriHtca-se no fato necessário.

cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7. -- RESCISÃO:

7 1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos

7.2. -- A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Leio

i)i2Wl::i)HF\m;u::='J::causas previstas nos incisos l a xl, do art. 78, da Leal:

a, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trintas

B
IK : E$ B HHIHÊI u\:: ::;:::: HI
8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas .n 9
conalções de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' ' '''" '---, v-'ua g

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93 nuc regulamenta "- i:-:'-.:.. :iê'
contratações promovidas pela Administração Pública. '' '--- ''Õ --"--'a a' --''itayuçs g .g
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IO.--TOLERÂNCIA:

10.1. -- Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos.
tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ii.-yA!:OnDocoNTKATO

11.1. Dá-se ao presente Contrato o valor global de RS 39.790,00 (Trinta e Nove Mil Setecentos e
Noventa Reais), para todos os efeitos legais.

12.-VIGÊNCIA

a critério da CONTMTANTE. a da data de sua assinatura até o dia 1 2/12/2022, podendo ser prorrogado

lliÜliiHBl:iliHgBE$ ilF:: : :u: : ml
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Jaguariúna, 01 de dezembro de 20:ãã
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13. -- :

14. -- FORO :

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

NUTRITE
Reny de Souza
RG n' 44.371.831-3
CPF/MF n'

Testemunhas:

Este documento fo
Para verificar as assinaturas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
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ANEXOIV TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N' 552/2022
PREGAOELETRONICON'162/2022
CONTRATANTE: muNiclPto DE JAGUARltJNA
CONTRATADA: NUTRITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CONTRATO N': 168/2022

OBJETO: Fornecimento de até 1.000 (um mil) unidades de Ave Congelada para famílias em
vulnerabilidade social. -- ITENS: 01 e 02.

Pelo presente TERÁ'lO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,g
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. einE
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP; g
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a será:
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademog
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com olá
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a$
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; g'
d) as in6onnações pessoais dos responsáveis pela ÇQ!!!!ê!@n@ estão cadastradas no módulo eletrânico!

do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruçõesg
n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); ' ' g
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. :

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: É

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; g
b) se tor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito €
dedefesa,interporrecursoseoquemaiscouber. ' ' ' ..g

Jaguariúna, 01 de dezembro de 2022.e
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GÃO/ENTIDADE:
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

AO DO CERTAME:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 1 20.339.598-13

Assinatura:
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